
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 01/2023 
 

REF.:-  CONCEDE DESCONTO PARA NOVAS FILIADAS 
 
 

O Presidente do Conselho de Administração da FEDERAÇÃO DE ATLETISMO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias e,  
 

CONSIDERANDO o disposto o Artigo 43 alínea III do Estatuto da FAP em vigor; 
 

CONSIDERANDO a busca pelo aumento de entidades de prática filiadas à FAP; 
 

R E S O L V E 
 
- CONCEDER desconto de 50% nos valores das taxas de anuidade e arbitragem para novas entidades de 
prática que venham a fazer parte do quadro de filiadas da FAP em 2023. 
 

Curitiba, 08 de fevereiro de 2023. 

 


